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REQUERIMENTO N' I 2023

rxcElrxrÍsslMo SENHoR pRESTDENTE DA AssElrBLEr.\ LEGISLATIvA Do ESTADo
no prauÍ

GESSI!'ALDO ISAÍIS, Depuiado com assento nesta Casa Legislativa REeUER, na õrma
regin-rental, que depois de ouvido o plenario, se-ia encaminhado oÍ'íc'o ao coordenador do Progralna de
Proteção e Defesa do Consumidor do Ministerio Público do Piauí (l -oconMPPI). dr. Nivaldo Rioeiro.
inforrnando e solicitando a lisc rlização do cumprimento das s..'guintes Leis em beneÍlciir dos
cons,:midores:

LEI N' 7975, DE 24 DE f EVEF-EIRO DE 2023 Obriga as unprôsas prestadoras de servi,.os de
intenret móvel e banda larga na rnodaiidade pós-paga a apresentar ao consumidor. na fatura nensal,
gráfi;os que demonstrem o regtstr'.r n-,édio diririo de entrcga da velor: Cade de recebimento e de en.,io de
dados através da rede mundial de crirnpuladores.

LEI N" 7.780, DE 08 DE \BRIL, DE 2022 Obriga aos hospilais privados localizados no Í.tstad<r
do Piaui a afixat em local visivel ,:artaz ou equivalente. com a seguinte inlonnação: '.Constitui ct,.me a
exigt ncia de cheque-caução, de n,rla p;omissória ou de qualquer g.. I'rtia, bem como do preenchi:nento
prel-o de lormulários administ',at'vos, como condição para ,' atendimento médico-hos )italar
emer3encial, nos termos do art. 13.i-Ario Código Penal.

LEI N' 7.784. 08 DF AIiRIL DE 2022 Obriga a Div'ulgr,;ão de preços em posragen: para
reali:;açâo de vendas pela intemet.

Lei n" 7.472, de 18 Ce jar eiro de 2021. Dispõe sobre a de' -rlução de taxa de matrícuk pelas
instit aições de ensino supericr pri', adas.

LEI N" 7.335 DE 15 Dr, JA\IEIRO DE 2020. obriga- no Estado do piauí. as en,l..resas
prest;doras de serv-'iços a info,m':.em prer iamente aos ctlnsunrid.- "e.; os dados dos funcionáriris que
exe( rtarão os serviços demandados erir suas residências ou sedes

LEI N'7.623, DE 27 DE,JLI'íUBRC) DE 1021 Dispõe sot'e a obrigatoriedade da afixalão de
cartâlcs nos estabelecimentos bai. )ários e lotu'rias itrstalados no funt,ito do Estado do Piauí- infbrr ianclo
sobri a prioridade especial de al,ndi;itento ou pt'estàçôes de sc'n'rços para os idcsos maiores de 80

Av. Marechal Castelo Branco, 201

Bainc Cabral- CEP. 64000-810
Fone.i86) 3133 3022
Teres;na - Piauí - Brasil
www. ilepi.pi.gov.br

LEI N" 7.957. de 07 DE F:..,VEREIRO DE 2023. Proíbe as iÍ,1tituições financeiras. no âmbito do
estad.> do Piauí, de ofertar e celebrar r'ontratos de empréstimos de qu,r:.ruer natureza. com aposentados e
pensionistas, por ligação teleffinica.



(oitenta) anos, de acordo com o irÍt. :!o. § 2", da Lei Federal n' 10.741, de l" de ourubro de 2003
(Estatuto do ldoso).

LEI N' 7.624. DE 27 DE OL'fl-rBRO DE 2021 Dispr5e solre procedimento de segurança na
contratação de crédito direto ou ct,-rsignado. para idosos. pensionistas e aposentados.

Lei n" 7.562, de 13 de ay-.ost() de 2021 Obriga restaurante. bares e casas notumas, a adotar
medida de auxilio a mulher que se si.rta em situação de risco.

Lei n" 7.291, de 06 de d:zembro de 2019 Toma obrigatór io a dirulgaçâo de medicamentos
distribuídos gratuitamente a população pelo Sistema Único de Saúde - SUS. nos estabelecimentos que
comercializem ou fomeçam medic.mentos e dá outras providência-"

Lei no 6.584, de 23 de seternbro de 2014 Estabelece a disponiirirr.:ação de alcool gel para higiene
das mãos nos estabelecimentos ,{ue comercializam alimentos pa! a consumo no local e dá outras
providências.

LEI N' 7.603, DE 13 r,E ouruBRo DE 2021 caranie o arendimenro priorirárir-, e a
acessibilidade de pessoas com cbesidade mórbida aos sen'iços dos estabelecimentos bant.ários.
comerciais, órgãos públicos e ou,ros que importem em atendimerito por filas. senhas ou por outros
méteios similares.

Lei n' 7.3 10, de 27 de dezc ;rbrr, de 201 9 Dispõe que os esta.r .l--cimentos de uso coletivo,
inclusive restaurante. que impuserem restrições relativas aôs trajes de .',.'us frequentadores. informem
suas regras de vestimenta por meic. de placa ou banner perfeitamente vislvel.

JTJSTIFICATIVA

Tal requerimento tem p(.r objetivo que seja realizada ;ma
cumprimento das leis estaduais qut beneficiam o consumidor.

fiscalização em relação ao

Destaca-se a imporLância da lei e que essa fiscaliz-ação pode resguardar os direitos de grande
paÍe da população piauiense.

Sala das Sessões Legislativas do Piauí. 20 de abril de 2023.

Isaias

Av. Marechal Castelo Branco, 201
Bainc Cabral - CEP. 64000-8'10
Fone: (86) 3133 3022
Teresina - Piaui - Brasil
www.alepi.pi.gov.br

Deputado Estadual



LEI N" 7.ó03. DE 13 DE OUTUBRO DE 2O2I

Gqrante o atendimento pricritário e a acessibilidade de
pessoas com obesidade mórbida aos semiços dos
estabelecimenros bqncários, comerciais, óryãos públicos e
outtos que impoÍÍem em atemlimenlo por Jilas, senhqs ou
por outros métodos similares

O C,OVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Podcr Legislatiyo decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l'Fica garantido o atendimento prioritário e a accssibilidz.ce de pessoas com obesidade
mórbida aos serviços dos estab:lecirrrentos bancários, comerciais, órgâos públicos e outros sen,iços que
importem em atendimento através de filas, senhas ou outros métodos sinliiares.

. Parigrafo único. Considera-.ie pessoa com obesidade mórbid..r Grau III aquela que Íem o
Indice de Massa Corporal (MC) aci.ira de 40 (quareota) Kg/m2.

Art- 2' Deverào ser i-onlecidas senhas prioritárias e atendimer tos especiais, que evitem ao
máximo o deslocamento e a p€rmanência em pe nos estabelecimentos m(lrcionados no caput do art. l"
das pessoas obesas tratadrs nclLl Lei.

Art. 3o Deverá ser d,'stinado, no minimo. um assento com dimensão. Íesistência c conforto
compatíveis em iírea identificada visualmente como sendo exclusiva para pessoas com obesidade
mórbida nos estabelecimertos menclonados nesta Lei.

Art- 4ô Esta Lei enEa em vigor na data de sua publicação

PALACIO DE KÀRNAK em T€resina (PI). 13 de oututrro d.:2021.

.rosé Wellinglon Barroso de Àraújo Dias
Govemador do Estado do Piaui

Osmar Ribeiro de Almeidâ Júnior
Secrctário dc Govemo

(*) Lei de autoria do Deputado Gessivaldo rsaías de carvalho Silvq pRB (informaçào dererminada
pela Lei n'5.138, de 07 dejunho de 2000, alterada pela Lei 6.857, de t9 dejulho de 2016).
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LEI N" 7.310 DE 27 DE DEZEN,IBRO DE 2019

ü t; :=: :Zl -; . J 3- :.. i9-

Dispõe tlue os eslobelecimentos de uso coletivo,
inclusive os restau-rntes e órgãos públicos. que
impuserem restrições relalivas aos lrajes de seus

frequentadores. tdormem suas re!{rus de
veslimentu por meio de placa ou "banner"

Wíeitome e visível nas entradas destinadas ao
público e de it:i.sc ostensivo nas páginas
principais <los "s"t's" que mantiverem e nas
mídias sociais que ulit:.arem.

O GOVERNÁDOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder Legislativo
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

An. lo Os es.rbelecimentos de uso coletivo, inclu;ive os re$aurantes e órgàos
públicos, que impuserem 'estriçôes relativas aos trajes de seus Írequentadores informarão suas

Íegras de vestimenta pr.rr n,cio de placa ou "bannef' pert'eitamente visível nas enradas destinadas
ao público e de aviso ostensivo nas páginas principais dos "sites" que mantiverem e nas mídias
sociais que utilizarem.

Parágrat-o único. A rnformação a que se retàre o cepr,t será transmitida por meio de
texto claro e preciso, escrito enr língua ponuguesa com caÍacteres '( 3íveis.

Aft. 20 O descumpnmento desta Lei acarretará ao infr:.or multa cujo yalor será:
I - de R$ 1.000,00 (hum mil reais), considerando-se. na fixação da pena. os

antecedenles e a capacidade econômica do infrator;
Il - o dobro do valor da última multa aplicada, .'umulativamente, em caso de

reincidência.

Art. 3" As despesas decorrentes da execução desla Ler ocorrerão à conta de dotaçôes
orçamentárias próprias.

Art. 4'Esta Lc. enlr:r em vigor na data de sua public:.çào.

PALÀCIO DE KaRNAK, em Teresina (PI),27 de de re,rrbro de 2019

GO ADOR DO ESTADO

SE ODEGO ERNO

(*) Lei de âutoriâ do Deputâdo Gessivaldo Isaías, PRB (infornração determinada pela Lei no

5.138, de 07 dejunho de 2i101, alterada pela Lei n'6.857. de l9 dc iulho de 2016).
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LEI N9 7957, DE 07 DE FEVEREIRO
DÉ,2023

Proíbe ,ts instituições financeiras, no
âmblto do estado do Piauí, de ofertar e
celebrar contratos de empréstimos de
qualquer natureza, com aposentados e
pensi oni 3tas, por I i gação tel efôni ca.

O GOVERNADO.I DO ESTADO DO PIAUi, Faço saber que o Poder Legislativo

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l" É vedado às instituições financeiras, correspoír.ii:ntes bancários e sociedades de

arrendamento mercantil em atividade no estado do Piauí, diretamente ou por meio de interposta pessoa

física ou jurídica, realizar atividt,de de telemarketing ativo, ofelta comercial ou proposta tendente a

convenceÍ aposentados e pensionisi.rs a "elebrar contratos de empréstimos de qualquer natureza.

Ar1. T É vedaclo às instituições financeiras, coÍrespo:rdentes banc:ários e sociedades de

arrendamento mercantil, diretarrcn:e ou por meio de interposta pessoa física ou jurídica, celebrar conÍÍatos

de ernpÉstimos de qualquer naturcza que não tenham sido expressamente solicitados pelos beneficirírios a

aposentados e pensionistas por mei., de ígação telefônica.

§ l'A celebração de ernpréstimos de qualquer natuÍeza .-,rm aposentados e pensionisrts de

que trata este aÍtigo deve ser realizada mediante a assinatura de conü':]lJ com apÍ€sentação de docuutento

de identidade idôneo, não sendo aceita autorização dada por telefone e nem a gravação de voz reconhecida

como meio de prova de ocorrÉncia.

§ 2" Quando atenoiil.ts as condições do caput deste :,rtigo, a celebração de contrato de

empéstimo por canal não preselcirrl, obíga a contratada a enviar as condições do contrato por e-mail, c em

caso de impossibilidade, por via pr.rstal ou outro meio fisico que possib'lite o correto acompanhamento dos

termos do contrato.

Art. 3' As instituições dnanceiras, corÍespondentes banciuitrs e sociedades de arrendamento

mercantil poderão disponibilizar canal gratuito telefônico paÊr que apr.:sentados e pensionistas solicitem a

contnatação de empréstimos de qrralquei natureza, ocasião em que dt:verão ser previamente esclarecidos

soh.e todas as condições de conÍraLlçãc a ser realizada nos teÍrnos dos i:§ l" e 2" do aí. 2" desta Lei.

Art. 4'A institrrição finarrceira que não cumprir as obrigações instituídas nesta Lei estârá

sujeito às seguintes sanções, graduadas de acordo com o porte do estah.:lecimento, o grau de reincidência e

a gravidade da infração, sem i)re-tuízo de também serem consideradss outras práticas quaüficadas como

abusivas pelos órgãos de defesa d(' consumidor conforme a Lei 1.078/90 (Código de Defesa do

Consumidor):



I - advertência;

II - multa.

Parágrafo único. . i inulta rcú graduada entre R$ I .rlOt) (um mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta

mil reais), valores que serão atualizados anualmente pela variação rto indice de Preços ao Consumidor

Ar.rplo - IPCA.

Art. 5" Esta Lei errla em vigor na data de sua publicaçiô.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (Pl), 07 de fevereiro de 2023.

(as.çinddo e letronicant enÍe)

Rafael Tajra Fonteles

Covemador do Estado do Piauí

(as s inado e letronicamente)

Marcelo Nunes Nolleto

Secretiário de Govemo

(*) Lei de autoria do Deputado Gessivaldo Isaías, Republicanos (infonnação determinada pela Lei n"

5.138, de 07 de junho de 2000, alterada pela Lei 6'E57, de 19de julhode20l6)

sei! rl
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Documento assrr,ado eletronicamente por RAFAEL TA, RA FONTELES,
Governador do Estado do Piauí, em O9lO2l2O2:1, às 19:36, conforme
horárro oficial de Brasília, com fundament') no Cap. lll, Art. l'4 do Decreto
Estadual ne 18.142. ce 28 de fevereiro de 2019.

Documento a.-.sinado eletronicamente por MARCELO ÍtlUNES NOLLETO -
Matr.O371313 rl, Secretário de Governo do Estado do Piauí, em
OglO2t2O23, às . 9:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. lll, Art. 14 do Decreto Estadual nq 18.142. de 28 de fevereiro de
2 019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
tt S n r

I rmônf ^ rnnforirÂ, .l 
^rd 

â^ ãaôcc o n informando o

código verificador 6569582 e o código CRC 226FDCA1.

Referência: Caso responda este'Jo.umento, indicar expressamente o Processo nq

00010.000 5 6 3/2 02 3-83
SEI ne 6569 582
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ü LÊiN9 7975, DE 24 DE FEVER§IRO DE2O23

Obrigo os empresa: - t estodoros de serviços de internet móvel

e bondo lorgo no .nodolidode pós-pogo o aprcsentor oo

consumídor, no Íoturo mensoL gróficos que demonstÍem o

regístro médio diáti.; de entrego do velocidode de rccebimento

e de envio de dodos dtrovés do rede mundiol de computüJores.

O GOVERNADOk DO ESTADO DO PIAUI, Faço si 5er que o Poder Legislativo decreta

e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l'As empresas prestadoras de serviços de intemet nróvel e banda larga na modalidade
pós-paga, contratadas por consum',lores no estado do Piauí, ficam obr lgadas a apresentar, na fatura mensal

enviada ao consumidor, gráficos que demonstrem o registro médio .l erio de entrega da velocidade de

recebimento e de envio de dados atraves da rede mundial de computado .j..

§ l'A velocidade dr' recebimento e de envio de dados entregue entre a 0 (zero) hora r as 8
(oito) horas da maúã não poderá s-r computada para efeito de aferimer',io da média diária informada.

§ 2' Deverá ser apr( rentado um gnifico específico refeÍente ao recebimento de dados e outro
gráÍico especifico relativo ao envio de riados.

§ 3' O referido ellrirr poderá ser realizado por vic postal ou e-mail fornecido pelo
consumidor.

Art. 2'As empresa: referidas no art. lo desta Lei que tl :scumprirem a determinação, íicam
sujeitas às sanções dispostas no a'. 56 da Lei Federal n" 8.078, de I t de setembro de 1990 - Código de

Proteção e Defesa do Consumidor.
Parágrafo único. A multa será em montante não inferio, : 3.000 (três mil) e nào superior a

15.000 (quinze mil) Unidades Fiscais de Referência do estado do Piau, ,)ri índice equivalente que veúa a
substituí-lo, gÍaduada de acoÍdo cctn a gravidade da infração.

Art. 3'Esta Lei entr.r em r rgor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação oficial.

PALACIO DL K/-Rj{AK, em Teresina (PI),24 de l:vereiro de 2023.

(a s s i na d o e I el ro n ic am enÍ e)
Rafael Tajra Fonteles

Governador do Estado do Piaui

gs s i nado el el roni cam enl e)
Marcelo Nunes Nolleto
Secreário de Governo

(*) Lei de autoria do Deputado (lessivaldo Isaías, Republicanos (i,rformação determinada pela Lei n'
5 1 3 8, {e 0l ae j!!!,e_4q iqqq4le','rlgpla Lei 6. 857,4"_ ! 

q @l}!!9 de 2016)
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Documento assinado el?tronicamente por MARCELO NUNES I.IOLLETO - Matr.0371313{, SecretáÍio
de Governo do Estadr) do Piauí, em 28102/2023, às 11:10, con:ornle horário oficial de Brasília, ,-om

fundamento no Cap. lll, Art. 14 do Decreto Estadua!!-q 1-EJ4i. -de-1.8--dC-fêyeleirc-de2q9.

Documento assinado !.letronícarnente por RAFAEL TAJRA FOirÍELES, Governador do Estado do
Piauí em 28/02/2023 às 11:11, conforme horário oficial de BiasÍlia, com fundamento no Cap lll,
Art. 14 do Decreto Est;dual ne 18.142,_dc28!c-feygei t9_dc2q19

A autenticidade deste documento pode ser conferida no ,ite
httpll{sclÉgovbr i:.,,/controlador-externo.úp-?
acao=documento cc.riit-E&.!!Lgrgao-acesso externo=0, informando o código verificador 6717983 e

o código CRC 8AM6762.

ReÍerência: Caso responda este Documento, iilicar expíessamente o Processo ns 00010.0004r2/2C23-77 SEI n9 6717983
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I,EI N" 7.780, DE 08 DE ABRIL DE2O22

Obriga aos hospitais p, ivodos locali:ados no Estado

do Piauí a afLrar, en local visível, cartaz o

equivalenle, cofi q se{yinte informação: "Consritui

crime a exigência de cheque'caução de nota
promissoria ou de qualquer garantia, bem cotto do
preenchimento pr tio de formulàrios
qdmi ístrqtivos, como c.,;tdiÇão paro o atendimenlo

médico-hospilalar emerger:ial, nos leruos do art.

I j5-Á do Côdigo Penal '.

A GOVERNÁITORA DO ESTADO DO PIAÚ, Faço aber que o Poder Lcgislativo

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l" Os hospitais privados localizados no Estado do f r']ui ficam obrigados a afixar'

em local visivel, cartâz.ii. equivalente, com a seguinte informação: "constitui crime a exigência

de chcque-caução, de nr,ta prcmissória ou de qualquer garantia bem como do Plecnchimcnto
pÉvio àe formulários admi:rrslrativos, como condição para o a'. rCimento médico-hospitalar

emergencial, nos teÍnos dc art- 135-A do Decreto-t-ei n" 2.848, -1e 7 de dezembro de 1940 -

Côdigo Penal".

Art. 2' O PodeÍ Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.

An. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI),08 de abril ,'c 2022.

Maria Reginâ sousa
Govemadora do Estado do Piaui

Antônio Rodrigues de Sousa Neto
Secretário de Govemo

(*) Lei de autoria do Deputado Gessivaldo l§aias, REPUBLIC.\NOS (informação dcterminada

pela Lei n' 5. | -18, de 07 Je juúo de 2000, alterada pela Lei 6.85? de 19dejulhode20l6).

I



I,E! N" 7.784. 08 DE ABRIL DE 202 !

Obtiga a Ditulgaçõo de I eços em postagens para

reolÉaçào de vendos Pela;nletnet.

À Go1'ERNAIX)RÁ DO E§TÂDO IX) PIAú. Faço sab€r que o PodeÍ L'gislarivo

decr€tâ e eo sâtrciono a seguinG l-ei:

Aí. l'Na divulgação de Produlos e seÍviço§ com finalidade comercial, Por meio de

sitios eletÍôíicos ou aplicztivos. é obrigada a exposiçâo do preço atribuido dc forma clara' na

m"*a" po"t gaa q,r" ,isa 1süâ comercializâçào' pelâ§ empresâ§ com s' de no e§tado do Piâui-

An. 2o O .re*umprimento do disposto no 6Íigo l" sujeilr'r o infiatoÍ à§ sânçõcs

pÍEvistas nâ Lei Federal n' E.078. de setembm de 1990.

Âí. 3" Est.. Lri entra eÍn vigoÍ nâ data de sua publicaçào'

PALÁCIC t E KÂRNAK em Tcresior (PI)' 08 de ôbril de 2022.

Maria Rcginâ Sousa

Govemadom do Estado do Piaui

Antônio RodÍigues Ncto
Secretáío de Govemo

(*) td de.ütoriâ d,, Í)êpulrdo Estrduâl Ce§§i§sldo lsrí!§, RcPublicrms (irform.ção dêlemi'âd!
pelr l-ei o" 5.13& de 07 dê junho de 2000, rlteÍtdâ Pel. l-€i r' ó.t57. de tq dejulho de 2016)'



Eá trr*' 1.\+?J ,DE r? DE :*-.,;xs.-'g DE202t.

Dispõe sobre a dcnbtcão de t(xa de matrícula
pelas insliluições de ensino superior privad.as.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO pIAUi, Faço saber que o poder Legislativo
decreta e eu sanciono a segrrinte Lei:

Art. lo Fica a ii,s:tituição de ensino superior privada localizada no estado do piaui
obrigada a devolver o valor da taxa de matrícula- no prazo de d,-,- dias contados da solicitação de
de'olução. ao aluno que, antes do início das aulas, desistir do curso ,,,u solicitar transferência.

Panigrafo unico. A i;xtituição podeÉ desconrar até l07o (r,sz por cento) do ,alor da
matrícula a ser devolvido para cobrir os gastos administrativos dela decorrentes.

Art. 2" o descumprimento do disposto nesta Lei sujeitaná o infiator às penalidades
previstas no aí. 56 da Lei t'ederrl n' 8.078, de I I de setembro de 1990.

Art. 3' Esta [,ei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DE KÀRttAIÇ em Teresina (pt), 1í de pvn*-n,t/ de2O2l.

VER}{ADOR DO ESTAIO

SECRETÂRIO DE GOVER\IO

(*) lei de autoria do Deputado Gessivaldo Isaías, pRB (inforrr,rção detemrinada pela Lei n.
5.138, de 07 de juúo de 20r)0. alrerada pela Lei 6.857. de t9 dejulho de 2016).
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o covERNADOR DO ESTADO DO pIÂUÍ, Faço saber qu. o Poder Legislativo decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

AÍ.l"AsempÍesasprestadoÍasdeserviços'quandoacionadaspararealizarqualquerreparoou
pÍesta;á;'de ,"*iço 'na" ,"sidêr"ias ou sedes dç seus consumidores, ficam obrigadas a, em um prazo de

iJo "i".or 
lh antes do horário agendado para a realização do scrviço solicitado pelo consumidor, enviar

;;;*g"; de celular a este rnlbrmando, no mínimo, o(s) nome(s) e {s) número(s) do Documento de

Identidade (RG) da(s) pessoas que realizarão o serviço solicitado, a-ompanhado de foto' sempÍe que

possível.

§ l" Ao ser contaado peto consumidor para solicitar o agendamcnto do scrviço' o pÍestador dc\€rá

Íeque; o número de celulai no qual a mcns;gem será enviadâ, e, no caso do consumidor declarar que

"ã1, 
pr*ri c"lot*,,1"u"ú o aviso contendo os dados dcscritos no capüt ser cnviado por e-mail'

igualmente informado pelo si,licit ,nte do serl iço.'"---' 
§ i. C""o o solicitante igurlmente não fomeça e-mail para envio,,,s informações, tal circunstância

deve sãr documentarla pela empresa Prestadora de serviços em seus rcgr" --os' devendo' ainda' informar
;p"tu"o 

"ha',"" 
ao solicirante'-a quai scú informada ao mcsmo pclo(s) funcionário(s) enviado(s) pela

empresa, ao comparece(em) ao local.

Art. 2' Para fins da pre§ente Lei, dentre outros, são consid€Íadas oresladoras de serviços:

I - empresas de telefonia e intemet;
II - empresas de televi,ào a cabo, satélite. digital, e afinsl

III - empresas especializadas em reparos elétricos e eletrônicos:

ry - aumrizadas de cr'rpre§as de apaÍelhos de utilidades domésticas;

V - concessionárias de energia elétrica;

VI - empresas fomeceCoras de gás encanado para fins residenciais'

vll - empÍesas de segt ro.

Aí. 3" O descurnprimento da presente L€i sujeitaú o infrator '- ) pagamento de multa no valor

equivalente em rcais a R:i 1.000,00 (mil reais). que seÉ dobrado em caso dc 
' 
cincidência'

Art. 4. O Poder Execrtivo Íegulamentaú a pÍesente Lei no praz,r de 60 (s€s§enta) dias contados da

publicação.

An. 5. As despesas decorrcntes da execuçâo desta Lei coÍeÍão :i conta dc dotações oÍçamentárias

próprias, consignadas no orç rrnento, suplementadas, se necessário'

Aí. 6' Esta Lei entra era vigor na data de sua publicação'

PALÁCIO DE KAR'{ÀIÇ em Teresina (PI), 15 de Janeiro de 2020'

LEI N' 7.335 DE 15 DE JANEIRO DE 2O2O

Obriga, no F-stado ,ro Pioui, os empresas prestqdoras

de seniços a informarem previa,nenle aos

consumidores os tlados dos funcionários que

etecuturão os serviços demondados en suct§

residências ou sedes.

ADOR DO ESTÀDO

iI

\

\L-
CRE O DE GO}'ER\ O

(*) Lei de autoria do Deputado Gessivâldo I§aia§, PRB (informaçà. ,cterminada pcla Lei n" 5.138, de

ô7 dejunho de 2000. alterada peia Lei n" 6.857, de l9 dejulho de 2016\
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LEr N' 7.623,D827 DE OUTUBRO DE2OZ1

O GOVERNADOR DO E§TADO DO PhUÍ' Faço saber que o Poder Legislativo

decreta e eu sanciono a se!:'iirlle Lei:

AÍt. 1. Toma obngatóna a afixaçào de cartazes nos estatclecimentos bancários e loterias

instalados no âmbito do Estado Oo piuui' tfot*u"do sobre a pri''ridade especial de atendimento

ou prestações de serviços pu'u ot'ààllt *'i'i"t at 80 (oitentai anos' de acordo com o aÍ' 3o'

iiJi" fJii"a"."t n' io-rit, a. l' de outubro de 2003 (Estatut(' do ldoso)'
*' ' "" -i".u'*i" il;' ô; 

"utt-et 
ã"""4o ser afixados er" locais de fácil visualização'

pro*irno.' ioi"Jii*lã. ã" ut"naiÀtntos prioritiirios e ou áreas dr :s'.eras e filas'

AÍt.2'O descu-rprimento do disposto nesta Lei sujc"aú o infiator' quando pessoa

iurídica de direito prirado. às seguinles penalidades: 
^' t - aduertência, quando da primeira autuaÇão da lntÍaçao;

II - multa, quando da segunda autuaçâo'

§ l'A multa pr"',i.tu nJioii* iii"tt" uttlgo 
'"16 

fi1a''r enÍe R$ 500'00 (quiúentos

reais) e RS 10.000,00 (dez mil *áitl, 
" 

ãúná"t do pã't" do 
"stut'"lecimento 

e das circunstâncias

da infração, tendo seu valL'r "t*ii"ia" 
pã" 

'pCA 
óu qualquer outro índice que venla substitui-

lo' 
§ 2' De acordo com o agravamenlo qo 

-d^"^t:"^IlTento 
desta Lei' prevalecerão às

oenalidades previstas na;'':i re"terã n' iO Z+t' a" 2003 - Éstar';to do Idoso' não se aplicando o

previsto nosincisos I e ll. e §l" deste aíigo'

Art. 3" O Poder Executivo Estadual regulamentârá a presente Lei no prazo de 90

(noventa) dias contados a 1lartir de sua publicação'

AÍ. 4" Esta l.ei entra em vigor na data de sua publicação

PALÁCIO DE KÁRNAK em Teresina (PI)' 27 de outL]rro de 2021'

Osmar Ribeiro de Almeida Júnior
Secretário de Govemo

(*) Lei de autoria do Deputado Gessivaldo lsaías' Republicanos (informaçâo determinada

,ial-et r't.rrt, a" 07 de iunho de 2000, alterada pela Lei 6'857' de 19 deiulho de 20i6)'

Dispõe sohre a ohrigatoriedarle da afixaçào de

.rr,or", ,o, cstqbelecimentos bancários e

tot"rlirt tntrotoa"t no âmbito do Estado do Piauí'-i1ir,-rra, 
sobre d prioridade especial dc

atentlinrento ou P'estações de serviços para os

lí^o, -oioru" àe l0 (oitenta) anos' de acordo
"ío^- 

o orr. 3', § 2"' dc Lei Federal n" 10'741' de

l" de outubro de 2a03 (Estatuto do ldoso)'

José Wellington Barroso de Araújo Iltas
Govemador do Estado do Piaui



LEI N', 1.624,D827 DE OUTUBRO Dr,2021

Dispõe sobre pr'redimento de segurança na

contratação de cr(.;ito direlo ou consignado, para

idosos. pensionisÍas e opose ados.

oGovERNADoRDoESTADODoPIAUi,FaçosaberqueoPoderLegislativo
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l" As instituições financeiras, cooperativas de crédi:''r' associações de empréstimos e

empreenàimerrtos assemelhados. deverão, no âto da contrataçào de crédito direto ao consumidor

ou imp.esti-o consignadLr. em que o contratante seja idoso, pensionista ou aposentado' exigir a

apresentação de documento pessoal do âcompanhânte-
' farág.afo único. Dçverá ser acostàdo a cópia do doci rnento pessoal e registrado os

dados do acoÀpanhante no contrato de crédito ou empréstimo corsignado'

Art.2"odescun,primentododispostonestâLeisujeita.áoestabelecimentoinfratoràs
seguintes penalidades:

I - advertência, qt"rndo da primeira autuação da infraçã't' e'

II - multa, quando da s€gunda auÍuação'

Parágrafo único- A nrulta prevista no inciso II deste-aÍitu 'crá fixada entre RS l'000'00

(mil reais) 
"'R$ 

IO.OOO,OO (dez mil reais), a depender !o 111e do empreendimento e das

àir"rrortâr,"iu, da infração, tendo seu valor atualizado pelo ÍnJice de Preços ao Consumidor

Amplo - IPCA, ou outro indice que venha substituí-lo'

Aí.3.oPoderExecutivoregulamentaráapresenteLeiemtodososaspectos
necessários para a sua efetrr a aplicaçâo.

AÍ. 4'Esta Lei e rra em vigor na data de sua publicação

PALÁCIO DE KARIIAK em Teresina (PI),27 de outubro de 2021'

José Wellington Barroso de Araújo Dias
Gor emador do Estado do Piaui

Osmar Ribeiro de Almeida Júnior
Secretário de Govemo

(*) Lei de autoria do Deprtado Gessivaldo Isaias, Republicanos (informação determinada

iáa Lei n'5.l33,de07C:junhode2000,alteradapelaLei6.85?,del9dejulhode20l6)-
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LEr N" l. \ 6 .9, , DE l3 oB Â6 c s-r..ê DE 2021.

Obriga restauranles, bares e casas notutrns a
adotar medtdas de auxílio a mulher que se sinta
em siluação de risco.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUi, Faç1, saber que o Poder Legislativo
decreta e eu sanciono a xguinte Lei:

AÍ. l" Ficam os bares, casas notumas e rcstaurantes obrigados a adotar medidas para

auxiliar as mulheres que se sintam em situaçáo de risco, nas dependências desses

estabelecimentos, no âmbitrl do Estado do Piauí.

AÍ. 2" O auxílio à mulher será prestado pelo estabe,ecimento mediante a ofena de

acompaúamento até o ca-to, outro meio de transporte ou comunicação à policia

§ l' Serão utiliz: Jos caÍazes fixados nc's baúeiros femininos ou em qualquer ambiente

do local, informando a di;ponibilidade do estâbelecimento pan o auxílio à mulher que se sintâ
em situação de risco.

§ 2" Outros mecanismos que viabilizem a efetiva co.irr';icação entre a mulher e o
estab€lecimento podem ser utilizados.

Art. 3' Os estabelecimentos previstos nesla Lei deverão treinar e capacitar todos os seus

funcionrírios para a aplicação das medidas previstas nesta Lei.

Art. 4o Esta Lei eoúará em vigor produzindo efeitos 90 ( ;ovenla dias) após a data de sua

publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), I I de A € o S T,§ de 2o2l .

GOVERNAOOR DO ESTADO

ô

§ecnerÁn IO DE GOVERNO

(*) Lei de autoria do Deputado Gessivaldo Isaíes, Republitancs (informação determinada

pela Lei n' 5.138. de 07 de junho de 2000. alterada psla Lei 6.857 de l9 de.iulho de 2016).
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tEI N'?..T9 J ,DE A6 DE §L.Z EÍüBRO DE 2OI9

arll

--,- -,- .11- ! t \ lq_...,: -,!_L-_ -J>-.- tr4

Torna obrigalória a divulgação dos medicamentos
distribuídos gratuitamente à população pelo Sistema
Unico de Saúde (SUS) nos estabelecimentos que

comercializem ou .forneçam lais medicamentos. e dá
oulras providências.

de

AÍ. l" Toma obrigatória a divulgação dos medicamemu. Cistribuídos gratuitamente à
população pelo Sislema Unico de Saúde (SUS) nos estabeleci-.re,1tos que comercializem ou
fomeçam rais medicament,rs.

§ l'A divulgaçâo deverá ser feita por meio de fixação de r;ural em local de fácil acesso e

ampta visibilidade. e, quando possível, por meio eletrônico.
§ 2'A obrigaçâo imposta nesta Lei não se aplica a hospitais. unidades de pronto-

atendimento. centros médicos e congêneres.

An. 2'A presente [.ei também abrange a dirulgação. nos iiesmos moldes do anigo l'. de
descontos em medicamentos concedidos em virtude de prograÍna estabelecido pela Secretaria de
Saúde do Estado, Ministério da Saúde ou qualquer outro órgão do Poder Público.

Art- 3o Nos casos d(' descxmprimento desta Lei. será aplicr.à pelo PROCON a penalidade

I - advenência:
II - multa de R$ 1.000,00 (hum mil reais) por ausência da demarcação:
III - o dobro da muha do inciso anterior nos casos de reinci<iéncia.

AÍ. 4' Esta Lei entra em vigor na datâ de sua publicaçâo-

PALÁCIO DE KÁII\AIÇ cm Teresina - PI, 06 deb': z€ NLSRO de 2019.

GOVERNÂDOR DO ESTADO

VERNO

(*) Lei de autoria do Deputâdo Gessivaldo Isaías, PRB (informação delerminada pela Lei n'
5.1 38. de 07 de juúo de 2000- alterada pela Lei 6.857. de I 9 de julho de 201 6).
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder Legislativo
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

\'-<
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